
 

   
 

Ano VII – COMUNICADO 23  
Quarta, 23 de outubro de 2024 

 
 

FERIADO MUNICIPAL  
EVENTO G20 

LEI 8314 
 
 

Prezados Empresários, 

Conforme entendimento do jurídico do SINCOERJ, as casas lotéricas não estão 

enquadradas nas categorias que devem se manter fechadas, atendendo à Lei 8314, de 6 

de maio de 2024, sancionada pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, que decreta 

feriado durante o evento do G20. 

Esse entendimento leva em consideração de a atividade lotérica estar vinculada à CNC – 

Confederação Nacional do Comércio, cuja categoria trabalhará normalmente nos dias 18 

e 19 de novembro de 2024, durante o evento da Cúpula de Chefes de Estado e de Governo 

do G20. 

 

AVISOS IMPORTANTES: 

Para quem ainda não tem o WHATSAPP do SINCOERJ, solicitamos que insira em seus 

contatos no celular, para que possa receber nossos comunicados/informes.   

21 96561-1339 

Após cadastrar em seus contatos, encaminhar mensagem com seu nome e o da sua 

loteria. 

Participe do seu sindicato e seja um filiado, pois aqui, sua opinião terá importância para 

os nossos pleitos junto à Caixa. 

FICHA DE FILIAÇÃO 

 
Atenciosamente, 
A DIRETORIA 

https://leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/lei-ordinaria/2024/832/8314/lei-ordinaria-n-8314-2024-declara-feriado-nos-dias-18-e-19-de-novembro-de-2024
https://leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/lei-ordinaria/2024/832/8314/lei-ordinaria-n-8314-2024-declara-feriado-nos-dias-18-e-19-de-novembro-de-2024
https://www.sincoerj.com.br/arquivos/ficha_de_filiacao_-_sincoerj_1.pdf

